
PREFEITURA lIDNICIPAL DE BJ.IXO GU.ABDO 

15TA.DO 00 mPf RI i'O SABTO 

a O • 

• .ADTOR!ZA AO FODEH $LICO l!IJNIClPA.L A COM:&NIAR 

COM o INSTITUTO .MONSENHOR I.U!Z cit(UDIO E A AERm 
CBIDITO !5PBCliL PAR.l CO~RHV.&.çlO, COE>IJ3XENU -

cio E ilIPLIAQIO oo MFm110·.• 

CONSIDERANDO, que o Instituto ~nsenbor LuiZ CJF1dio 

ÍJ uma Entidade IPilantxVpica que vem prestando importante trabalho 

na. questão social, em nosso Kunio~pio. 

CORSI!lERAND0 1 que atravPs do Ineti tuto .Monsenhor / 

Luiz C1'udio 1 este EIECU1'IVO !llJNICIPil prestarí maior apoio •cio 

l!ora1 ao menor abandonado em nosso Municlf.pio'. 

Em razão doe considerandos acima, O PREFEITO mNICI

PA.L DE :allXC GUAJmU1~1' :?aço aaber que a Câmara l!unicipal de Eai

:z:o Guamu, ilROVOU E m SARCIOIO a seguinte lei:-

.Ar~. 111- Pica o Prefeito Municipal. autorizado a f~ 

JZ:a.r com o Insti tu-to :Monsenhor LniZ C1'udio convênio para conserv! 

ção, complementação e ampliação do mesmo~ 

Art. 211- .l.s e~ e condições para que seja fil'

Jr.Bdo o convênio estão inseridas na mimlta que faz parte illtegrall

te da presente lei • 

.&.r~. )1- Pica o Prefeito .llunicipa1 autorizado a abrir 

cljdito especial nc valer de ezs2.ooo.ooo,oo(Dois mil.bêes de cru -

zeiros) para transferência de recursos e.o lnsti tuto llcnsenhcr / 

Luiz c1'udio 1 destinados a a~uda para conservação, ~mple:nentação 

e ampliação da entidade • 

.lrt. 4Q- Os recursos para fazer face as despesas de 

que trata o J.rt'. 311 da presente lei, correrão a con~ reserva de 

contlllgência do Orçameni;o Vf6ente. 

üt'. 5ª- Esta lei entrazW: e= vigor a partir da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em con'trPrio. 

REGISTRE=SE E PU13LI<.;UEmSE 

G.&.BI~ DO PBBPXITO JIDT.ICil>..U. DE :BJ.IXO GU.ARDU,~1 25 
de janeiro de 1984-t. ~ 
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